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PORTARIA N° 6.523, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobre o enquadramento de servidores estatutários do 
Quadro Geral no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, 
do Poder Executivo de Marmeleiro e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no artigo 23 da Lei n° 2.096 de 23 de setembro de 2013 e, 
considerando a Ata n° 121 de 25 de junho de 2021 do Núcleo de Gestão de Carreira, 

RESOLVE: 

Art.  10  ENQUADRAR os servidores estatutários, admitidos no mês de junho de 2021, 
de acordo com o estabelecido o  art.  23 da Lei Complementar n° 2.096, de 23 de setembro de 2013, no 
disposto na Tabela "A" Quadro Geral, do Anexo  III,  da mesma lei: 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 
Matricula Nome Data/Admissão Padrão Grau Classe 

1880-5 Deivid Rovea 21/06/2021 5 I 1 

CARGO: SERVENTE GERAL 
1874-0 Elianara Kirsch 

	
06/06/2021 
	

2 
	

1 

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 25 de junho de 2021 

PlyL i JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
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